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Parecer 0037/2023 

Ref.: Projeto de Lei nº 018/2024. 

Autoria: Poder Executivo 

Matéria: Autoriza o Poder Executivo a celebrar compensações, 

transações ou adjudicações com pessoas físicas ou jurídicas, inadimplentes 

com a municipalidade e dá outras providências.  

 

EMENTA: PAGAMENTO. AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 

CELEBRAR COMPENSAÇÕES, TRANSAÇÕES OU ADJUDICAÇÕES COM 

PESSOAS FÍSICAS OU JURÍDICAS, INADIMPLENTES COM A 

MUNICIPALIDADE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. PARECER FAVORÁVEL 

 

DO RELATÓRIO 

 

 

Trata-se de Projeto de lei que Autoriza o Poder Executivo a celebrar 

compensações, transações ou adjudicações com pessoas físicas ou jurídicas, 

inadimplentes com a municipalidade e dá outras providências.  

 

Este é o relatório, segue o parecer. 

 

DA FUNDAMENTAÇÃO 

 

 

Considerando o aspecto constitucional subjetivo, a iniciativa do projeto 

é correta, nos termos do artigo colacionado abaixo: 

 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 

I - o plano plurianual; 

II - as diretrizes orçamentárias; 
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III - os orçamentos anuais. 

 

No mais, compete a esta casa de leis deliberar sobre operações de 

pagamento. 

 

Art. 9° Cabe à Câmara Municipal, com sanção do Prefeito, não exigida 

esta para o especificado no art. 10, dispor sobre as matéria de 

competência do Município e especialmente: 

I - legislar sobre tributos municipais, bem como autorizar isenções, 

anistias fiscais e remissão de dívidas; 

II - voltar o orçamento anual, o plano plurianual de investimentos e a 

Lei de diretrizes orçamentárias, bem como autorizar a abertura de 

créditos suplementares e especiais; 

III - deliberar sobre obtenção e concessão de empréstimo e operações de 

crédito, bem como a forma e os meios de pagamentos; 

IV - autorizar a concessão de auxílios e subvenções; 

V - autorizar a concessão de serviços públicos; 

VI - autorizara concessão de direitos real de uso dos bens municipais; 

VII - autorizar a concessão administrativa de uso de bens municipais; 

VIII - autorizar a alienação de bens imóveis; 

IX - autorizar a aquisição de bens imóveis, salvo quando se tratar de 

doação sem encargos; 

X - dispor sobre a criação, organização e supressão de distritos, 

mediante prévia consulta plebiscitaria; 

XI - criar, transformar e extinguir cargos, empregos e funções públicos 

municipais e fixar os respectivos vencimentos; 

XII - autorizar convênio com entidades públicas ou particulares e 

consórcios com outros municípios; (Declarado Inconstitucional pela 

ADIN n° 2132621-05.2015.8.26.0000) 

XIII - delimitar o perímetro urbano; 
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XIV - dar o nome aos próprios, vias e logradouros públicos, assim como 

modificá-lo. 

XIV - dar nome aos próprios, vias e logradouros públicos, sendo vedada 

a alteração de denominação, salvo quando: (Redação dada pela Emenda 

à Lei Orgânica n° 14, de 2005) 

a) constituam denominações homônimas; (Redação dada pela Emenda 

à Lei Orgânica n° 14, de 2005) 

b) não sendo homônimas, apresentem similaridade ortográfica, fonética 

ou fator de outra natureza que gere ambiguidade de 

identificação; (Redação dada pela Emenda à Lei Orgânica n° 14, de 

2005) 

c) quando se tratar de denominações suscetíveis de expor ao ridículo 

moradores ou domiciliados no entorno. 

 

 

DA CONCLUSÃO 

 

Tendo em vista a fundamentação apresentada, o parecer é favorável ao 

Projeto ora em análise. 

 

É o parecer, à consideração da autoridade superior. 

 

Tatuí, 10 de abril de 2024. 

 

 

DR. RAPHAEL SALAS MARTINS 

PROCURADOR 
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Tatui. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://tatui.siscam.com.br/documentos/autenticar HYPERLINK 
"https://tatui.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=F933HM75XJSBN4FY"?chave=F933HM75XJSBN4FY, ou vá 
até o site https://tatui.siscam.com.br/documentos/autenticar  e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: F933-HM75-XJSB-N4FY
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